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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0xx/2019 

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: ......................... 
HORÁRIO: ................. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
O MUNICÍPIO DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que objetiva a aquisição de combustíveis 
(diesel e gasolina), lubrificantes e filtros.  
A Licitação será regida pelo disposto na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto 
Municipal n.º 049/2011, e subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 123/2006, e suas 
alterações dadas pela Lei Complementar nº. 147/2014 e das condições estabelecidas neste 
edital e nos seguintes anexos que o integram: 

 

Anexo I – Termo de Referência – Proposta de Preços; 

Anexo II – Minuta de Credenciamento; 

Anexo III– Declaração que cumpre os requisitos de habilitação; 

Anexo IV – Declaração de Conhecimento do inteiro teor do Edital; 

Anexo V – Declaração de Fatos Supervenientes; 

Anexo VI – Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

O caderno de licitação, composto de edital e anexos, estará disponível no setor de licitação, sito 
à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, nesta cidade de Vicentina, MS, e poderá ser requerido pelos 
interessados, até o segundo dia útil que anteceder a data designada para abertura do certame.  

 

As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira oficial, na Sala de Licitações, 
localizada no Paço Municipal, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550 – centro, na cidade de 
Vicentina/MS. 

 

1 – OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de combustíveis (diesel comum, diesel S10 e 
gasolina comum), lubrificantes e filtros, para abastecimento dos veículos e máquinas do 
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Município de Vicentina, MS, conforme quantidades e especificações descritas neste Edital e seus 
Anexos.  

 
2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

2.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, na 
sessão pública de instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas 
e para a prática de todos os demais atos do certame. 

2.3. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo, as proponentes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes específicos para formular lances verbais, bem como 
para a prática de todos os atos inerentes ao certame, portando, documento oficial de 
identificação que contenha foto, bem como documentação comprobatória dos poderes do 
credenciante, mediante a apresentação junto ao pregoeiro dos seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

2.3.1. A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu representante 
credenciado e ficará responsável pelas declarações e manifestações do mesmo. 

2.3.2. A declaração de habilitação prévia (conforme Anexo III do Edital) deverá ser apresentada 
fora dos envelopes 1 e 2. 

2.3.3. Ainda fora dos envelopes deverá ser apresentada a Declaração de Credenciamento de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital e os documentos especificados nas 
alíneas a e/ou b, conforme o caso, do item 2.3.  

2.4. Por ocasião do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, a empresa 
deverá, para se submeter ao regime especial da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº. 147/2014, apresentar, além dos documentos exigidos nos subitens, os 
documentos que comprovem sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.4.1. A comprovação da qualificação da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, será feita mediante a apresentação de: 

a) Ficha de inscrição no CNPJ com indicação desta qualidade; 
b) Declaração, sob as penas do Artigo 299, do Código Penal, subscrita pelo representante legal 
da empresa e pelo contador responsável, de que se enquadra na situação de microempresa ou 



 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão 

 
 

SEMADG 
 

Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro – CEP 79710-000 – Vicentina - MS 
 

Fone/Fax: (67) 3468-1156  
 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 147/2014; 
c) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
 

2.4.1.1. A falta da documentação comprobatória da qualificação da licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas excluirá os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, 
conforme descreve o § 9º do Artigo 3º, da mesma Lei. 

 

2.5. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar do fornecimento: 

a) empresa em estado de falência, ou concordata; 

b) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas 
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

c) empresas que possuem em seu quadro, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao 
Município de Vicentina, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

 

2.6. As empresas interessadas deverão apresentar a documentação a seguir indicada, bem como 
os documentos exigidos neste Edital para a qualificação específica. 

2.6.1 - Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; ou 

c) inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando assim o exigir; 

e) Documentos pessoais (RG e CPF) dos representantes e/ou sócios. 

 

2.6.2 – Qualificação Técnica: 

a) declaração expedida pelo licitante de que tem pleno conhecimento e aceitação do teor do 
presente edital, em conformidade com o Anexo IV.  
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b) declaração expedida pelo licitante sobre os fatos supervenientes, em conformidade com o 
Anexo V. 
 
c) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, comprovando a regularidade 
perante o mesmo, (Agência Nacional de Petróleo). 

 
2.6.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, onde fique comprovado o patrimônio da empresa, devendo vir 
acompanhada de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro diário do qual foi 
extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como a identificação da 
assinatura do titular ou representante legal da empresa e do contabilista responsável pela 
escrituração 
 

2.6.4 – Para Regularidade Fiscal: 

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

c) certificados de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) certidão de regularidade para com a Fazenda Federal/Divida Ativa da União (que abrange 
inclusive as contribuições sociais), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 
(www.tst.jus.br/certidao). 

 

2.6.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
 
2.6.6. Comprovante do Certificado de Inscrição Cadastral junto a esta Prefeitura, em plena 
validade ou de que atendeu as condições exigidas para o cadastramento dentro do interstício 
legal, ou seja, até o segundo dia anterior a data de apresentação da proposta. 
 
2.7 – Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas em cartório ou por servidor público. 

2.8 – As empresas que não atenderem as exigências de habilitação descritas nos itens 2.6.1 a 
2.6.6, estarão desabilitadas. 

 

3 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

http://www.tst.jus.br/certidao
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3.1. As propostas e a documentação de habilitação das empresas interessadas deverão ser 
entregues em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o 
seguinte endereçamento: 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ............... 

LICITANTE: _________________________ 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ................. 

LICITANTE: _________________________ 

ENVELOPE 02 – HABILITAÇÃO 

 

3.2. Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, postal, por meio eletrônico ou 
similar: 

3.2.1.  Após o recebimento dos envelopes, não serão aceita juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 

3.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra órgão 
licitante, observadas as prescrições de legislação específica. 

3.4. Os envelopes das propostas e da documentação deverão conter, obrigatoriamente: 

3.4.1. Envelope 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

3.4.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
 
a) ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos; 
 
b) atender às especificações mínimas do objeto, conforme especificações constantes do Anexo 
I; 
 
c) conter a cotação de preço unitário e global, em real, incluídos todos os impostos, taxas e 
demais encargos pertinentes; 
 
d) estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada, de aceitação tácita. 
 
e) número do CNPJ do proponente. 
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3.4.3. Não será aceita oferta de produto com características diferentes das indicadas no Anexo 
I deste edital. 
 
3.4.4. A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste edital. 
 
3.4.5. Os preços apresentados devem:  
 
a) refletir os de mercado no momento;  
 
b) compreender todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, tarifas, 
taxas, fretes, seguros etc.; 
 
c) a falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 
licitante no curso da sessão; 
 
d) havendo divergência entre valores grafados numericamente e os grafados por extenso, serão 
considerados válidos os valores por extenso; 
 
3.4.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias; 
 
3.4.7. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as 
condições previstas nos subitens deste edital, implicará na desclassificação do licitante. 
 

3.4.8. Para efeito do pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas, a proponente poderá indicar o 
número da conta-corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados 
os créditos correspondentes. 

 

3.4.9 – Envelope 02 – HABILITAÇÃO  

3.4.9.1. O envelope 02 deverá conter todos os documentos listados nos subitens 2.6.1 a 2.6.6. 

 

4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

4.1. Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação além de poderem ser 
protocolados nos termos do preâmbulo deste edital poderão ser recebidos pelo pregoeiro, em 
sessão pública, na data, horário e local seguinte: 

 
DATA: .................. 
HORÁRIO: ................. 
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LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sito 
à Rua Arlinda Lopes Dias, nº. 550, centro, nesta cidade de Vicentina, MS. 
 

4.2. Terminado o credenciamento dos representantes das licitantes, não será admitido nenhum 
outro retardatário.  

4.3. Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá, imediatamente, à 
abertura das propostas de preços, cujos documentos serão lidos e rubricados pelo pregoeiro e 
pelos licitantes que o desejam. 

4.4 Os envelopes da documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do 
pregoeiro, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao 
ofertante da proposta de menor valor; 

4.5. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, 
o pregoeiro dará início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais, que poderão 
ser oferecidos pelos autores da proposta de valor mais baixo e das ofertas com preços até dez 
por cento superiores à primeira. 

4.6. Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, 
poderão fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham 
sido os preços indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor. 

4.7.  Na hipótese de uma das empresas selecionadas para a fase de lances não tiver responsável 
ou procurador credenciado para apresentar lances ela será mantida no rol de licitantes da fase 
de lances, entretanto esta será desprezada para efeito de alcance do número de três propostas 
válidas. 

4.8. Ocorrendo a situação especificada no item 4.7, além da empresa que não tiver responsável 
ou procurador credenciado para apresentar lances, desde que a proposta desta seja uma das 
três melhores, poderão fazer lances verbais os autores das melhores propostas, quaisquer que 
tenham sido os preços indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor e outras 
duas, no mínimo, em condições de ofertar lances. 

4.9. Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então 
apurada dentre os selecionados. 

4.10. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor valor. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre 
o preço total do item. 

4.11. Não haverá limites de rodadas para apresentação de lances; e 

4.12. Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por 
meios de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de 
julgamento. 

4.13. No caso de existir a participação de microempresa e empresa de pequeno porte no 
certame licitatório, neste momento, os procedimentos obedecerão os subitens a seguir: 
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4.13.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se 
ocorreu empate ficto previsto no §2º, do Artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/2006, ou seja, 
propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até 5% 
(cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

4.13.2. Em caso de empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada até então, 
vencedora do certame, devendo o Pregoeiro conceder o prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
para tanto, sob pena de preclusão. 

4.13.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça o 
benefício de ofertar preço inferior àquele considerado vencedor do certame, ou não o faça no 
tempo aprazado, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do empate ficto previsto no subitem 4.13.2, na ordem classificatória para o exercício 
do mesmo direito.  

 

5 – JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

5.1. Análise da aceitabilidade das propostas 

 

5.1.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, 
compreenderá o exame: 

a) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com custos reais 
estimados para a execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da 
Administração; 

5.1.2. Serão considerados inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 

a) que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 

b) que não atenderem aos requisitos das especificações; 

c) que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis pela omissão 
de custos tributários incidentes sobre a contratação. 

 

5.2. Classificação das propostas: 

5.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente 
dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 

5.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os preços globais, resultantes dos valores 
originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 

5.2.3. O pregoeiro fará a conferência dos valores cotados na proposta de valor baixo. Na 
hipótese de divergência entre os valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, 



 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão 

 
 

SEMADG 
 

Rua Arlinda Lopes Dias, 550, Centro – CEP 79710-000 – Vicentina - MS 
 

Fone/Fax: (67) 3468-1156  
 

para efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o pregoeiro fará as 
correções de soma que se fizerem necessário e que os valores corrigidos serão os considerados 
para efeito de classificação. 

5.2.4. O pregoeiro indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou 
inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação de propostas. 

 

5.3. Análise da qualificação (habilitação) dos licitantes 

5.3.1. Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá 
na análise da habilitação dos licitantes. 

5.3.2. O pregoeiro procederá a abertura do envelope da documentação de habilitação do autor 
da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências 
estabelecidas neste edital. 

5.3.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado 
vencedor do certame. 

5.3.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação 
do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta 
e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo então, o licitante declarado 
vencedor. 

5.3.4.1. Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o pregoeiro poderá negociar com estes, 
melhores condições para o fornecimento, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado 
positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e 
passarão a compor a proposta, observando o disposto no subitem 5.2 deste Edital. 

5.3.5. Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar imediatamente, em 
sessão a intenção de recorrer, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o 
prazo de (03) três dias para apresentar as razões de recurso, assegurando-se aos demais 
licitantes prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia 
notificação, para oferecimento das contra razões correspondentes. 

5.3.6. Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou 
inexistindo estes, seguirá o processo para adjudicação do objeto e homologação de certame, 
sendo o vencedor convocado para assinar o contrato. 

 

6. RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 

6.1. O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo pregoeiro 
e pelos licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores 
dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das 
eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade e classificação/desclassificação de 
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propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas, bem assim quaisquer outras 
ocorrências da sessão. 

6.2. Assinada a ata da sessão pública, o pregoeiro encaminhará o processo da licitação à 
autoridade competente, para adjudicação do objeto ao vencedor, e homologação. 

6.3. O resultado e homologação da licitação serão publicados na imprensa oficial do Município 
e afixados no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Vicentina, para conhecimento geral. 

 

7 – CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO – GARANTIAS E PENALIDADES 

7.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o Contrato respectivo, que 
obedecerá às condições indicadas na minuta do Anexo IV, na qual estão definidas as condições 
da prestação de serviços, do pagamento dos preços, as obrigações da contratada e as 
penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 

7.2. A contratada fornecerá os itens licitados com observância rigorosa das condições deste 
Edital e de sua proposta. 

7.3. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 
quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer 
reclamação.  

7.4. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo fixado na convocação específica 
caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a as 
penalidades previstas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

7.4.1. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao pregoeiro, que convocará os licitantes 
e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 
seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, 
ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 

7.5. O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes 
penalidades: 

a) suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Vicentina – Estado de Mato 
Grosso do Sul, pelo prazo de dois anos; e 

b) multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação. 

7.6. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.7. São aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883/94 e demais normas pertinentes, bem como 
as seguintes: 

7.7.1. Multa, por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 
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7.7.2. Multa, de 10% (dez por cento), por descumprimento de qualquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam nos subitens acima, a qual indicará sobre o valor do 
contrato. 

7.8. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as outras quando 
cabíveis. 

7.9. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias a contar da intimação da 
empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado 
da importância que a empresa tenha a receber do Município de Vicentina. Não havendo 
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 

7.10. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta ou lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será 
aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Vicentina pelo 
prazo de 2 (dois) anos. 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação, para o 
exercício de 2020. 

10.009.08.243.0007.2008 – Programação de Atividades do FMDCA; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 
 
04.009.08.122.0022.2040 – Manutenção das Atividades do FMAS; 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. 

 
03.010.10.122.0022.2045 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.002.04.122.0022.2038 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.006.04.122.0022.2039 – Manutenção da Secretaria de Administração e finanças; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.007.12.361.0010.2016 – Manutenção do Ensino Fundamental; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.007.12.361.0010.2018 – Manutenção do Transporte Escolar – ensino fundamental; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.008.04.122.0022.2043 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
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02.008.15.452.0013.2030 – Manutenção de serviços urbanos; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.008.25.752.0016.2032 – Manutenção da Iluminação Pública; 
3.3.90.30.00.0.00 – material de consumo. 
 
02.008.26.782.0017.2033 – Manutenção da infraestrutura rodoviária; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.011.18.541.0019.2035 – Prog de Atividade para preservação ambiental; 
3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
02.012.04.122.0022.2046 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Rural; 

      3.3.90.30.00.00.00 – material de consumo. 
 
9. DAS RESPONSABILIDADES 
 
DA CONTRATADA 
 
9.1. A licitante vencedora se obriga a fornecer os itens na Cláusula Primeira, obedecendo a 
metodologia de execução para adequação às normas vigentes. 
 
9.2. A licitante vencedora se compromete em disponibilizar o combustível em até 03 Km de 
distância da sede da empresa, quando necessário, sendo que o atendimento deverá ser de no 
máximo 02 horas, sem custo adicional, quando necessário. 
 
9.3. A licitante vencedora será responsável pela assunção das despesas decorrentes da execução 
deste contrato, tais como salários, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, transporte, alimentação, uniformes e outras que 
porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei.  
 
9.4. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI exigidos 
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT, cumprir todas as normas sobre 
medicina e segurança do trabalho, bem como observar e adotar todas as normas de segurança 
e prevenção contra incêndios, recomendadas por Lei.   
 
DA CONTRATANTE 

9.5. Efetuar o pagamento em rigorosa obediência a cláusula segunda deste instrumento.  

9.6. Disponibilizar informações e meios à consecução dos trabalhos, objeto da presente 
licitação. 
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9.7. Promover o acompanhamento e fiscalização do contrato sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, comunicando à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do mesmo. 

9.8. Comunicar a Contratada qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas no Instrumento Contratual, determinando as medidas necessárias à sua imediata 
regularização. 

9.9. Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto desta licitação, as sanções 
administrativas previstas e fundamentadas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil, criminal e outras previstas na 
legislação em vigor. 

 

10. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. O abastecimento dos veículos oficiais se dará nas dependências (Posto de Abastecimento) 
da contratada por meio de Requisição emitida pelo setor competente, ou por instalação de 
programa de software para controle do combustível por meio de cartão. 

10.2. Os Postos de Abastecimento da Contratada não poderão estar localizados em distância 
superior a 05 (cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Vicentina, sito à Rua 
Arlinda Lopes Dias, nº. 550, centro, neste Município de Vicentina, MS. 

10.3. Os postos participantes deverão funcionar durante todos os dias da semana, inclusive 
sábado, domingo e feriados. 

10.4. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao 
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 
autorizados em sua composição. 

10.5.  O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado a partir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pela 
Contratante, arcando a Contratada com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

10.6. Os combustíveis serão fornecidos segundo as exigências legais, normas do fabricante e 
especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, inadimplemento, não 
veracidade de informações ou mora na execução, a licitante vencedora estará sujeita, 
assegurando o direito ao contraditório e a ampla defesa, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia pela recusa no fornecimento ou por fornecê-
lo em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do serviço recusado ou 
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prestado em desacordo, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do 
recebimento da notificação, e aplicada em dobro no caso de reincidência; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Vicentina, MS, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme a autoridade competente 
fixar em função da natureza e gravidade da falta cometida; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; a reabilitação será concedida sempre 
que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
 

12. LIMITE DE DISTÂNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 

12.1. Os Postos de Abastecimento da Contratada não poderão estar localizados em distância 
superior a 05 (cinco) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de Vicentina, sito à Rua 
Arlinda Lopes Dias, nº. 550, centro, neste Município de Vicentina, MS. 

12.2. A delimitação acima determinada se justifica em razão da economia aos cofres públicos, 
haja vista o deslocamento da frota, sendo indispensável à eficiente execução do contrato. A 
distância geográfica até o posto de abastecimento representa um fator relevante por duas 
razões, eis que o deslocamento dos veículos, importam consumo de combustível e o tempo 
despendidos. 

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pelo pregão 
reserva-se o direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no 
seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 
da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

13.2. O pregoeiro ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover as 
diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 

13.3. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, requerer providências ou formular 
impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital. 

13.4. As respostas do pregoeiro às dúvidas e questionamentos suscitados serão dadas por 
escrito e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixadas no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Vicentina, para ciência de quaisquer outros interessados. 
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13.5. Quando o questionamento implicar alteração de condições básica da licitação, o Edital será 
revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

13.6. Este Edital foi previamente examinado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do 
Município de Vicentina, conforme preceitua o parágrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 
8.666/93.  

13.7. O licitante interessado em participar da presente licitação deverá, protocolizar 
requerimento junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Vicentina, dirigido ao 
Pregoeiro Oficial, referente à aquisição do presente edital.  

 

Vicentina/MS, .................................... 

 

GRACIELE CRISTINA PIVETTA 

Pregoeira Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


